
tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que 
fugirem a sua competência; 
	 VI.	Em	se	tratando	de	obras	e	prestação	de	serviços	de	engenharia,	verificar	se	o	cro-
nograma	físico-financeiro	das	obras	e	serviços	ou	a	aquisição	de	materiais	e	equipamentos	se	desen-
volvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no 
Instrumento	firmado;	
	 VII.	Verificar	articulação	entre	as	etapas,	de	modo	que	os	objetivos	sejam	atingidos;	
	 VIII.	Sendo	o	caso,	certificar	a	execução	de	etapa	de	obras	ou	serviços	e	o	recebimento	de	
aquisições	e	equipamentos,	mediante	emissão	de	Atestado	de	Execução	e	de	termo	circunstanciado;	
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, se for o caso do contrato, podendo, caso necessário, solici-
tar o acompanhamento do setor responsável; 
	 XI.	Rejeitar	bens	e	serviços	que	estejam	em	desacordo	com	as	especificações	do	objeto	
contratado.	A	ação	do	fiscal,	nesses	casos,	observará	o	que	reza	o	contrato	e	o	ato	licitatório,	principal-
mente	em	relação	ao	prazo	ali	previsto;	
	 XII.	Receber	e	encaminhar	as	faturas,	devidamente	atestadas,	ao	setor	financeiro,	obser-
vado	se	a	fatura	apresentada	pela	contratada	refere-se	ao	serviço	que	foi	autorizado	e	efetivamente	
prestado	no	período.	Em	caso	de	dúvida,	buscar,	obrigatoriamente,	auxílio	para	que	efetue	corretamen-
te a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
	 XIV.	Procurar	auxílio	em	caso	de	dúvidas	técnicas	ou	jurídicas;	
	 XV.	Deverá,	ainda,	o	final	de	contrato,	de	convênio	ou	termo	de	cooperação	comunicar	
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento; 
		 Art.	3°	-	O	fiscal	será	responsável,	ainda,	por:		
	 I.	Controlar	o	prazo	de	vigência	do	 instrumento	contratual	sob	sua	responsabilidade,	e	
encaminhar a solicitação de prorrogação;  
	 II.	Estabelecer	prazo	para	correção	de	eventuais	pendências	na	execução	do	contrato	e	
informar	à	autoridade	competente	ocorrências	que	possam	gerar	dificuldades	à	conclusão	da	obra	ou	
em relação a terceiros. 
 Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir 
da data de vigência do contrato, 15/08/2.019, revogadas as disposições em contrário. 

ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 117/2.018 - Administração 2.017/2.020

FABIANA TREVIZAN ZULIAN - DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
Decreto n.º 016/2019Administração 2.017/2.020 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019

 - CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE- SERMUSA, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO 
À RUA SENADOR SOUZA NAVES, Nº 487, CENTRO, SERTANÓPOLIS-PR, TELEFONE (43) 3232 
8900, CEP 86.170.000, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 78.318.359/0001-07, NESTE ATO REPRESEN-
TADO PELA DIRETOR SUPERINTENDENTE, ILTO DE SOUZA, RESULTANTE DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, SOB Nº. 18/2019, AQUI DENOMINADA CONTRATADA.
 - CONTRATO Nº 52/2019: A EMPRESA O3 GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ/CPF: 
02.456.361/0001-72, SITUADA NA RUA SEIS, Nº 131, JARDIM VALE VERDE, BERNARDINO DE 
CAMPOS/SP, CEP. 18.960-000, TEL. 14. 99827-4234 / (14) 3346-4020, NESTE ATO REPRESENTA-
DO PELO SENHOR FRANCISCO MAXIMIANO PINTO FILHO, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 
40.891.811-1, INSCRITO NO CPF Nº 364.668.008-30, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE 
OURINHOS, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA. NO VALOR DE R$ 23.040,00 (VINTE E 
TRÊS MIL E QUARENTA REAIS).
  - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO -  SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO DE ACORDO COM O ART.57 DA LEI 8.666/93.
 – DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DO SERVIÇO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SERMUSA 
 - FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, ILTO DE SOUZA DI-
RETOR SUPERINTENDENTE DA SAÚDE.
 FISCAIS DO CONTRATO:
 FABIANA TREVIZAN ZULIAN                                    
 CPF. 272.486.778-50                                                                   
 ELIANE BARBIERI RESENDE     
 CPF. 056.213.539-19
 KARILA F. CAMBA                                                       
 CPF. 061.274.349-71                                                             
 CRISTIANE T. HIRANO SANTOS
 CPF. 056.213.539-19
 ANE FRANCIELE ZAFALON CAMPOS POÇAS SALOMÃO
 CPF. 043.774.339-03
 SERTANÓPOLIS, 26 DE AGOSTO DE 2019.

ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATANTE

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019

 - CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE- SERMUSA, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO 
À RUA SENADOR SOUZA NAVES, Nº 487, CENTRO, SERTANÓPOLIS-PR, TELEFONE (43) 3232 
8900, CEP 86.170.000, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 78.318.359/0001-07, NESTE ATO REPRESEN-
TADO PELA DIRETOR SUPERINTENDENTE, ILTO DE SOUZA, RESULTANTE DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, SOB Nº. 20/2019, AQUI DENOMINADA CONTRATADA.
 - CONTRATO Nº 55/2019: A EMPRESA FLOR DE LIZ COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 
29.099.341/0001-48, SITUADA NA RUA BAHIA, Nº 02, CENTRO, CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, CEP. 
86.300.000, TEL. 43- 3132-0253. EMAIL. FLORDELIZLTDAME@GMAIL.COM  NESTE ATO RE-
PRESENTADO PELO SENHORA BÁRBARA ALINO DA SILVA, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 
12.816.410-3, INSCRITO NO CPF Nº 085.872.179-17, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO/PR,  VALOR TOTAL
R$ 29.124,90 (VINTE E NOVE MIL, CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS. 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA
 – DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EPI´S PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NO ATENDIMENTO DE UNIDADE MÓVEL DE UR-
GÊNCIA DO SAMU 192, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AGENTES DO 
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA.
 - FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, ILTO DE SOUZA DI-
RETOR SUPERINTENDENTE DA SAÚDE.
 FISCAL DO CONTRATO:                  
 ROSANA APARECIDA GOBATO    
 CPF 035.369.059-78           
 DAISY KARINA FERREIRA DOS SANTOS     
 CPF 070.014.279-77              
 ROSANA BROCOLI DARCIN
  CPF: 582.086.409-30
 SERTANÓPOLIS, 23 DE AGOSTO DE 2019.

ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATANTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde, ILTO DE SOUZA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e altera-
ções	posteriores,	a	vista	do	parecer	conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:	
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 36/2019
 b) Licitação Nrº              :            20/2019
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 23/08/2019
 e) Objeto Homologado   : Aquisição de Uniformes e EPI´s para atender as 
necessidades	dos	profissionais	que	atuam	no	Atendimento	de	Unidade	Móvel	de	Urgência	do	Samu	192,	
Vigilância	Sanitária,	Vigilância	Epidemiológica	e	Agentes	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	–	Sermusa.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
	 10.302.0002.2.229.	-	Assistência	Médica	Hospitalar	(HSL).
	 10.302.0002.2.233.	-	Serviço	de	Atendimento	Móvel	de	Urgência	(SAMU	192).
 10.305.0003.2.241. - Programa VigiaSUS.
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: FLOR DE LIZ COMERCIO LTDA
 CNPJ/CPF: 29.099.341/0001-48

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer	conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 114/2019
 b) Licitação Nrº              : 57/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 23/08/2019
 e) Objeto Homologado   : Aquisição de aparelhos de ar condicionado para 
as	secretarias	municipais	de	administração,	finanças	e	para	unidades	básicas	de	saúde.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 04.123.0150.2.013. - Manutenção da Divisão de Contabilidade
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: TEMPERCLIMA REFRIGERAÇAO EIRELI - EPP
 CNPJ/CPF: 29.634.736/0001-01

 Valor Total Homologado - R$8.637,00
 Florestopolis, 23 de agosto de 2019. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 25/ 2019
 SÚMULA: CONSTITUI A COMISSÃO INTERSETORIAL DE GERENCIAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no 
artigo 37 da Constituição Federal;
 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acom-
panhamento	e	fiscalização	da	execução	dos	contratos,	por	representantes	da	Administração	Pública,	
especialmente designados;
	 CONSIDERANDO	Gestão	da	Execução	do	Contrato:	 é	 a	 coordenação	das	atividades	
relacionadas	à	fiscalização	técnica,	administrativa,	setorial	e	pelo	público	usuário,	bem	como	dos	atos	
preparatórios	à	instrução	processual	e	ao	encaminhamento	da	documentação	pertinente	ao	setor	de	
contratos	para	formalização	dos	procedimentos	quanto	aos	aspectos	que	envolvam	a	prorrogação,	al-
teração,	reequilíbrio,	pagamento,	eventual	aplicação	de	sanções,	extinção	dos	contratos,	dentre	outros.
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do 
recebimento, pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;
 CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos admi-
nistrativos	que	permitam	a	gestão	mais	eficiente	e	efetiva	dos	contratos	administrativos;
	 CONSIDERANDO	a	necessidade	de	padronizar	os	procedimentos	de	acompanhamento	
e	fiscalização	dos	contratos	mantidos	por	este	órgão	público
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON 
CORREIA	JUNIOR,	no	exercício	das	atribuições	conferidas	pelos	artigos	59	e	60,	da	Lei	Orgânica	do	
Município	de	Florestópolis	–	PR,	em	cumprimento	ao	contido	no	artigo	67	da	Lei	nº	8.666/93,	e	Decreto	
Municipal nº 120/2019, RESOLVE:
 Art. 1º Fica constituída a Comissão de Gerenciamento de Contratos Administrativos da 
Secretária	Municipal	de	Saúde	de	Florestópolis	 -	PR,	aos	quais,	dentre	outras,	 terão	as	atribuições	
de	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	dos	Contratos	Administrativos	relativos	à	Secretaria	de	Saúde	
deste	Município	de	Florestópolis	para	o	exercício	de	2019,	pelos	servidores	abaixo	designados:
 I - GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE:
 Titular: Maurício Aguiar Macedo;
 Suplente: Vinicius Leandro Moreira Martins.
 II - FISCAL DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS:
 Titular: Claudio Miguel Junior;
 Suplente: Renata Tremesquim Nascimento.
 Art. 2º - Os Membros da COMISSÃO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATOS	ADMINISTRATIVOS	DA	SECRETARIA	DE	SAÚDE	deverão	anotar	em	Registro	próprio	
todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução	dos	contratos	de	sua	Secretaria,	determinando	o	
que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	defeitos	observados.
 Art. 3º - Esta Portaria terá validade para todos os Contratos Administrativos relativos à 
Secretaria	Municipal	de	Saúde,	inclusive	os	já	existentes	quando	de	sua	publicação.
 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando se as dis-
posições em sentido contrário.
	 Florestópolis,	21	de	agosto	de	2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26/ 2019
 SÚMULA: CONSTITUI A COMISSÃO INTERSETORIAL DE GERENCIAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DSENVOLVI-
MENTO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no 
artigo 37 da Constituição Federal;
 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acom-
panhamento	e	fiscalização	da	execução	dos	contratos,	por	representantes	da	Administração	Pública,	
especialmente designados;
	 CONSIDERANDO	Gestão	da	Execução	do	Contrato:	 é	 a	 coordenação	das	atividades	
relacionadas	à	fiscalização	técnica,	administrativa,	setorial	e	pelo	público	usuário,	bem	como	dos	atos	
preparatórios	à	instrução	processual	e	ao	encaminhamento	da	documentação	pertinente	ao	setor	de	
contratos	para	formalização	dos	procedimentos	quanto	aos	aspectos	que	envolvam	a	prorrogação,	al-
teração,	reequilíbrio,	pagamento,	eventual	aplicação	de	sanções,	extinção	dos	contratos,	dentre	outros.
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do 
recebimento, pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;
 CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos admi-
nistrativos	que	permitam	a	gestão	mais	eficiente	e	efetiva	dos	contratos	administrativos;
	 CONSIDERANDO	a	necessidade	de	padronizar	os	procedimentos	de	acompanhamento	
e	fiscalização	dos	contratos	mantidos	por	este	órgão	público
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON 
CORREIA	JUNIOR,	no	exercício	das	atribuições	conferidas	pelos	artigos	59	e	60,	da	Lei	Orgânica	do	
Município	de	Florestópolis	–	PR,	em	cumprimento	ao	contido	no	artigo	67	da	Lei	nº	8.666/93,	e	Decreto	
Municipal nº 120/2019, RESOLVE:
 Art. 1º Fica constituída a Comissão de Gerenciamento de Contratos Administrativos da 
Secretária	Municipal	de	Desenvolvimento	Social	de	Florestópolis	 -	PR,	aos	quais,	dentre	outras,	 te-
rão	as	atribuições	de	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	dos	Contratos	Administrativos	 referentes	
à	Secretaria	Municipal	de	Desenvolvimento	Social	de	Florestópolis	para	o	exercício	de	2019,	pelos	
servidores	abaixo	designados:
 I - GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DSENVOLVIMENTO SOCIAL:
 Titular: Júlio Cesar da Silva Ferrer;
 II - FISCAL DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS:
 Titular: Larissa Martins de Oliveira Soares;
 Suplente: Ivanilde Aparecida dos Santos.
 Art. 2º - Os Membros da COMISSÃO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL deve-
rão	anotar	em	Registro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução	dos	contratos	de	sua	
Secretaria,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	defeitos	observados.
 Art. 3º - Esta Portaria terá validade para todos os Contratos Administrativos relativos à 
Secretaria	Municipal	de	Desenvolvimento	Social,	inclusive	os	já	existentes	quando	de	sua	publicação.
 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando se as dis-
posições em sentido contrário.
	 Florestópolis,	21	de	agosto	de	2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal
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P O R T A R I A-N°100 de 23 DE  AGOSTO  DE 2.019
	 SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	nomeação	de	fiscais	de	contratos,	para	fins	de	cumprimento	do	
Artigo 067 da Lei Federal n.º 8666/93, de 21 de Junho de 1.993:
	 ILTO	DE	SOUZA,	Diretor	Superintendente	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	de	Sertanó-
polis	-	e	a	Senhora:	Fabiana	Trevizan	Zulian,	Diretora	do	Departamento	de	Administração	e	Assesso-
ramento, do SERMUSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; 
Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina 
o	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	dos	contratos,	por	representante	da	Administração	
especialmente designado;  RESOLVE:
	 	Art.	1°	-	Nomear	a	servidora,	abaixo	relacionada,	como	fiscal	de	contrato,	para	responder	
pela	gestão,	acompanhamento,	fiscalização	e	avaliação	da	execução	do	seguinte	contrato:	
 Fiscal 1: Valdinete da Silva Tristão  CPF:  035.580.149-36
 Contrato: 051/2019 Vigência: 15/08/2019 A 14/08/2020
	 Modalidade:		Inexigibilidade:	 		 	
 Nº Licitação:  03/2019
 Contratado(s): OI S/A CNPJ: 76.535.764/0001-43
	 Objeto:	Renovação	 de	 empresa	 para	 prestação	 de	Serviço	Telefônico	Fixo	Comutado	
(fixo-fixo	e	fixo-móvel),	na	modalidade	de	DDR	(DIGITRONCO).	Número	a	ser	renovado:	43	3232-8300	
e	faixa	de	ramais	de	43	3232-8300	a	43	3232-8330.	
 Valor: R$ 999,00 (Novecentos e Noventa e Nove Reais)
 Art. 2° - O Fiscal do Contrato será responsável para representar a municipalidade perante 
o	contratado	e	zelar	pela	boa	execução	do	objeto	pactuado,	mediante	a	execução	das	atividades	de	
orientação,	fiscalização,	controle	e	aceite,	devendo	ainda:	
 I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em regis-
tro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	sua	execução;	
	 II.	Verificar	se	o	contrato,	convênio	ou	termo	de	cooperação	atende	as	formalidades	le-
gais,	especialmente	no	que	se	refere	à	qualificação	e	identificação	completa	dos	contratados,	conve-
nentes ou partícipes; 
	 III.	Exigir	somente	o	que	for	previsto	no	contrato.	Qualquer	alteração	de	condição	con-
tratual	deve	ser	submetida	ao	superior	hierárquico,	acompanhada	das	justificativas	pertinentes;		
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
	 V.	Notificar	a	contratada,	sempre	por	escrito,	com	prova	de	recebimento	da	notificação.	Em	
caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, 

Ato de Concessão de Diária nº 218/2019
	 Florestópolis-PR.,	23	de	agosto	de	2019.
 Senhor Secretário,  
	 Nos	termos	do	artigo	5º,	da	Lei	Municipal	nº	1.426,	de	11	de	maio	de	2017,	venho	através	
deste, conceder a liberação de 3 (três) diárias no valor total de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
para	custear	despesas	de	viagem	até	o	município	de	CURITIBA-PR.,	P/	TRATAR	DE	ASSUNTOS	DE	
INTERESSE DO MUNICÍPIO NA SESA-PR, NO SEDU-PR, NO FUNDEPAR, NA ALEP E NA CASA 
CIVIL,	conforme	abaixo	discriminado:
 Nome: NILSON SOARES
 Cargo: VICE-PREFEITO MUNICIPAL
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 26/08/2019                              
 Data do Retorno: 29/08/2019                     
	 Transporte	Utilizado:	RODOVIÁRIO
	 Sendo	só	o	que	apresento	para	o	momento,	antecipadamente	agradeço	a	sua	atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL 
 Ilustríssimo Senhor 

Paulo Roberto dos Santos - Secretário de Finanças
 Neste. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 169/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: LG DE SOUZA BARSAGLIA.
 CNPJ: 15.158.202/0003-03.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA AS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
 VALOR: R$ 35.625,00 (Trinta e Cinco Mil Seiscentos e Vinte e Cinco Reais).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 23/08/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 170/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI – EPP.
 CNPJ: 29.634.736/0001-01.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA AS SECRETA 
RIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
 VALOR: R$ 8.637,00 (OITO MIL SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 23/08/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer	conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 114/2019
 b) Licitação Nrº              : 57/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 23/08/2019
 e) Objeto Homologado   : Aquisição de aparelhos de ar condicionado para 
as	secretarias	municipais	de	administração,	finanças	e	para	unidades	básicas	de	saúde.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 04.123.0150.2.013. - Manutenção da Divisão de Contabilidade
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: LG DE SOUZA BARSAGLIA
 CNPJ/CPF: 15.158.202/0003-03

 Valor Total Homologado - R$35.625,00
 Florestopolis, 23 de agosto de 2019.      
 Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL


